
CAMARA MLINICIPAL DE PRACINHA
ESTÀDO I}E SÃO PAULO

Av. SANTOS DUIJONT N.' 198 - CENTRO CEP 17.790-000 - FoNE/FAX 018 3552 I152

E-mai1: camara@camarapracinha.sp. gov.br

CoNTRÂTO !{.o OO3/2018"

TERMO DE COIITRATO AD IÍ{ISTRATIVO QUE CELEBRAM E TRE St Â CÂi.IARÁ UUÍ{ICIPAL DE
PRACINHA E A EMPRESÁ *CMM ASSESSORTÂ E CONSULTORIA EM GE§TÂO PúBLICA LTDA",
OBIETTVAT{DO A CONTRATAçÃO DE E}IPRESA PARÂ O SERVIçO DE REALIZAçÃO DE COiICURSO
PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROYAS PARA O CARGO DE PROCT'RADOR ]URIDICO.

Processo Licitatorio no 00312018.
Modalidade: Dispensa De Licitaçãono 002/2018.
Fundamento: Lei n.o 8.666/93" (Lei de Licitações e Contratos).

pelo presente Termo de Contrato Administratúo, de Prestação de Serviços que entre si fazem as partes. de um

lado, a CÂMARÀ MüÍ{rCIpÂL DE PRACIRHÀ, Pessoa lurídica de Direito Público, inscrita no CNPI sob n.o

01.860019/0001-70, com sede na cidade de PracinhalsP, sito à Avenida Santos Dumont, no 198, Centro, CEP

17.79G000, e-mail: camara(ôcamaÍaoracinha.so.gov.br, neste ato representada por seu Presidente, Sênhor

SERGIO APÂRECIDO PERRUD. brãsileiro, união estável. portador da cédula de identidade RG no 23.987,217-4

(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob no 097.616.058-76, residente e domiciliado à Rua Carlusso Soares n.o 491,

C-entro, nessa cidade de Pracinha, Comarca de Lucélia, Estado de São Paulo, doravante simplesmênte

denominada qOIIBAIA§IE e de outro lado a empresa Ctr,t]t ÀSSESSORIA E @t{SlrLÍORIA EM GESTÃO

PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.421.868/0001-89, corn sede na Av. Boa Vista. no I45, Jôrdim

Santa Maria, na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, representada legalmente pelo Senhor

MAURO FRETTA§, portador do RG no 6.960.13Ê7-SSP- SP e do CPF n" 779.732.328-34, a seguir denominada

simplesmente COITRATADA, firmam neste ato, nos termos e para fins da DISPEÍ{SÂ U€5TATóRIA n"

002/2018, que seÉ regida pela Lei Federal no 8.666/93, suâs alterações posteriores, Lei complementaÍ 123/06

e demais legislaÉes pertinentes, na forma e condides que se seguem:

CúUSUIÁ PRTMEIRA

DO OA'ETO

ConstigJi o objeto do referido Conúato a conffição de Empresa espêcializada para REALIZAçÃO DE

CONCURSO PÚBLICO, conforme especificações constantes do Termo de Referência constantes do Anexo

tProposta da contrata consdante do Processo de ucitação n.o 003/201& DisPênsa de Lkitação n.o

oo2l2018.

CúUSULÂ SEGUNDA

DO PAGÀMENTO

pela realizaçãô dos serviços, objeto deste ContÍato, ã Contratante pagará o valor total e único de R$ 7.300,00

(sete nril e trezentos reais) à Contratada. Os pagamêntos das taxas de lnscrições dc pÍesente Concurso PÚblico

recebidos pela Contratada, dos candidatos serão revertidos a Câmara lvlunicipal, e serão depositados na Caixa

Econômica Federal, Agencia: 1157 c/c n.o 5-8. Sendo titl.rlar â Câmara Municipal de PÍacinha.



CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. SANTOS DUMONT N." 198 - CENTRO CEp 17.79o-m0 - FONE/FAX 018 3552 1152

E-mail: camara@camarapracinha.sp.gov.br

CúUSULÂ TERCEIRA

DA DOTAçÃO ORçÂME TÁRIA

Os pagâmentos decorrentes da contratação dos sêrviços, objeto da presente Dispensa de Licitação, no exeÍcício

de 2018, correrão por conta dos recursos de dotações orçamentárias do orçamento vigente da Câmara Municipal

de Cidade de Pracinha/SP, conforme segue discriminado: 01.02. SECRETARiA DA CÂMARA MUNICIPAL-

01.031.0002.2002-MANUTENçÃO DA ATIVIDADE DA SECRETARIA DA CÂMARA - 3.3.90.39 - OUTROS SERVrÇOS

DE TERCEIRO - PESSOA ]URÍDICA.

CúUsuLA QUARTA

DA VrÍ{CUtáçÃO DO COÍ{TRATO

O presente Contrato vincula-se, paÍa efeitos do inciso XI do artigo 55, da Lei no 8.666/93, ao Processo Licitatóíio

no 003/2018 - Dispensa de Licitação no 002/2018, b€m como à proposta de preço oferecida pela

CONTRATADA,

CLAUSULA QUINTA

DAS CO DIçôES DE }IABILITAçÃO

A COI{TRATADA deverá manter, durante todo período de úgência destê Conbatq as suas condiçôes

habilitação e qualificações exigidas no processo Licitatório no 003/2018, sob pena de rescigo unilateral

Conbato.

de

do

CúUSULA sExÍADAs RESPoI{SÂBTUoADES:

DÂ COÍ{TRATAI{TE

Recebimento e protocolo de eventuais recursos administrativos com encaminhamento para análise da

COI{ÍRATADA;

Designôção de local para a realização das provas;

Nomeação de Comissão espêcialmente designada para acompanhar e fiscalizar a aplicâção das provas;

fublicaÉo dos Edibis e Portarias, cujos modelos serão fomecidos pela emp.esa adjudicada vencedora, de acordo

com legislação em vigor.

DA CONTNAÍADÀ:

Serviços de elaboração do Editat do COllcuRsO PÚBUCO para o cargo de PROCURADOR JURÍDICo;

Elaboração de Editals necessários para publicações, divulgado do Concurso Público, provas, notas e

classificações;

Fornecimento de ficha de inscriçâo via internet no site da empresa;

ElaboraÉo. aplicaÉo, reprodudo e corÍeção das provas;

Emissão de listageín do resulHo parcial e final do Concurso Publico;

Emissão do Íelatório do certarne;

Elaboração de listagem dos inscritos;

2



CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTÂDO DE SÃO PAULO

AV, SANTOS DUMONT N,. t98 - CENTRO CEp 17.79(Hn0 - rONE/FAX 01E 3552 ll52
E-mail: camara@camarapracinha.sp.gov.br

Análise e parecer de recursos interpostos por candidatos;

Divulgação do resultado final da seleção, com nome, número da inscrição e notas obtido pelos candidatos em

cada prova e média final, observado o critério de classificação, pela máJia final com nome de todos os candidatos

classmcados e daqueles que não compareceram âo êxame;

Elaboração do relatorio final contendo os atos do Concurso Público;

É de responsabilidadê da CO TRÀÍADÀ o pagamento da equipe para trabalhar no presente C-oncurso Público,

bem como qualquer vínculo de qualquêr natureza, como despesas com alimentação e transporte da equipe;

Ser responsável pelos danos causados dirêtamente ao CO TRATA TE ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato;

Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos encargos

trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadorâ devê satisfazer, além

de ficar sob sua integral responsabilidade e observância das leis trabalhislas, previdencÉrlas e fiscdis, assim

como os registros. seguros contÍa riscos de acidente do trabalho, impostos e outras providências e obriga@s

necessárias à execução dos serviços;

Responder por qualquer acidente de tÍabalho na execução dos serviços, direta ou indiretamente, por danos

resultantes de caso fortuito ou de força maior, de seus funcionários ou de terceiros;

Rêsponder por qualquer ato indenizâtório oriundo do presente Concurso Público.

CITUSULA SETIMA

DA VIGÊÍ{CM

A vigência do presente Contrato será de 04 de junho de 2018 ê 04 de novembro de 2018, prorrogável por igual

perícdo a critério da CONTRATANTE,

cúusulA orrÀva
OAS PENALIDAOES E I'IULTAS

Ao coôtráto, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legôis, a saber:

Ficôra impedida de licitar e contÍatãr com a Adminlstração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fEica ou jurídica, que praticar quaisquer atos

previstos no artigô 70 da Lêi Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

À sanção de que trata o subitem ante!-ior poderão ser aplicadas. subsidiaÍiâmênte, as disposições da Lei Federal

8.666/93, garantido o exercício de préviâ e ampla defesa, e registràda no Cadastro de Fórnecedores.

Pela recusa injuíificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, dentro do pÍazo

estâbelecido, será aplicada multô correspondente a 10o/o do valor do Crntrato, não se aplicando a mesma à

empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada.

Pelã inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa acêitn pela CONTRATAflTE, e sem prejuízo

das demais sânções previstas em lei, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério da CONTRÂTANTE, a multa de

10o/o (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue.

Pelo atraso injustificado na entrega do objeto dã licitação, ficará sujeita à multa de 1olo (um por cento) ôo dia

sobre o valor do objeto não enúegue.
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CAMARA MLINICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. SANTOS DUMONT N.o 198 - CENTRO CEp 17.7q){n0 - FONE/FAX 0t8 3552 ll52
E-mail: camara@camarapraciúa.sp.gov.br

CúUSULA NoÍ{A

DÂ RESCTSÃO OO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá íescindir de pleno direito o contrato? independentemente de aviso, notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à COI{TRATÀDA qualquer direito à indenização nos

seguintes casos:

a) Liquidâção judicial ou extrajudicial, concordata. píotestos, concurso de credotes, cisões ou fusões;

b) Caso o Contrato venha a ser objeto de qualquer espécie de transação, tais como úansferência ou outras,

sem autorização pÉvia do CO TRATANTE;

c) Paralisa6o nâ execução do serviço;

d) Imperícia, negligência, imprudência ou desídia por pafte da CONTRATADA.

e) Deixar de manter as condições de habilitação e de quâlificaÉo assumidas no Processo Ucitatório no 01/2017

- Dispensa no OLl20t7.

A COI{TRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrãtuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessárioE relativamente ao objeto da licitaSo, até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado deste contrato, conforme estabelece o artigo 65, § 10 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterdções.

Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em juízo em cons€qüência deste Contratq a CONTRÂTADA. sem

prejuízo dê indenização e das sançóes cabíveis, pagará a primeira, a título de honorários advocâtkios. â

imporÉncia correspondente a 10% (dez f,or cento) do valor da causa.

Fazem parte integrante do presente contrato, como sê nelê estivessem transcritos, o Edital e seus

anexos.

cúusulÂ DÉcrMA

DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Lucélia Estado de São Paulo, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas quanto à execução deste instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e acertadas, as partes, CONTRATA TE e COi{TRATADA, perfeitamente

jusfds e avençâdas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presen@ de 02 (duas)

testemunhas nomeadas.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 04 de junho de 2018
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cÂuana MUNTcTPAL DE PRACINHA
ESTAD0DE sÃoPAULo

AV. SÀNTOS DUMONT N.' 198 - CENTRO Cf,,P 17.790-000 - rONE/FAX 018 3552 1152

E-mail: camara@camarapracinha.sp.gov.br

ctrrlt AssEssonxA E col{sulToRrÀ Eu eesrÂo pÚeucA troa
Flauro FrEitas

RG n' 6.960.136-7 SSP/ SP

CPF I $F n" 779.7 37.32&34

CÂMAR Hut{roPÁL DE PRACIr|HA

SERGIO ÀPARECIDO PERRUD

RG no 23.987.2U-4 (SSP/SP)

CPF/MF sob no 097.616.058-76

Testemunhas:

NOME: Alcionâ Pereirâ da Silva Brito

CPF/MF: 148.248.988-03

NOME: Leonardo Henrique Leite de Oliveira

CPF/ÍlIF: 456.610.698-55
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CAMARA MLJNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÂO PAULO

AV. SANTOS DUMONT N." I98 - CENTRO Cf,P I7.790-OOO - T'ONEJFAX OI8 3552 1152

E-mail: camara@cammapraciúa.sp.gov.br

ANEXO I
TERilO DE REFERÊilCIA

1. Preço unitário máximo a ser cobrado dos candidatos:

1.1. En§no superior completo R$ 80,00 (oitenta reais);

2. A Descrição Íecnica do Objeto deverá consistir em:

2.1. A empresa conkatada deverá realizar o concurso público para o preenchimento do Emprego Público de

ProcuÍador Jurídico da Câmara Municipal de Pracinha,conforme Lei Municipal no 67412018, com prêenchimento

de 01 (uma) vaga, número de inscrições, considerando o seguinte nível de ensino:

2.1.1. Ensino Superior Completo;

2.2. Itens básicos de responsabilidade da C-ontratada:

a) Estudar e verificaÍ a legislação municipal aplicável ao processo do concurso público, especialmente quanto ao

emprego púbico e função a ser contemplada no caso;

b) Elaborar as minutas dos editais do processo do @ncurso públim. nos termos da legislação em vigor;

c) Elaboração do cronograma geral;

d) Elaborado de programas de estudos para o emprego público;

e) Recebimento de inscrições via intemêç e pro€essamento e armazenamentô das inscrições de responsabilidade

da contratada, atrdvés de provedor da mesma;

0 Elaborar, reproduzir e aplicar as provas teóricas para todas as disciplinas;

9) Elaboração dos Editais Diversos, como: homologação de inscriçõet conrccação para as provas, divulgação de

gabarito. divulgaÉo de resultado e outros;

h) Suporte Técnico pedagógico e acompanhamento de todo o Concurso Público, desdê a elaboração do Edital até

Relatório Finâl;

i) Organização da Logística desde as inscriçôes até aplicação das prorras;

j) Elaboração das provâs com questões objetivas contendo quatro alternativas;

k) AplicaÉo das pro\ras com fiscais de responsabilidade da Contratada:

Coneção das provas (escrlta);

m) Divulgação do gabarito 24 horas após a realização das provas no site da Contratada

(link:ury]!-cjw_cpleusq;-cgtLu) e no site da Contratante (com link; wwrrr.camaraorac]$q=5pggy.§1);

n)Dúulgação eletrônica do resultado pelo site Contratada (link:www,cmmconcursos,com.br) e no site dâ

Contratante (com link www.camarapracinha.sp.gov.br;

o) Análise e Íespostas fundamentadas em eventuais recursos ou questionamentos sobre questões das provas;

p) Aasessoria Juídica durante todas as iases de realização do Concurso Público; q) Elabonção de Relatório Final

encadernado em capa dura, Relatório Digital e Eletrônico. mntendo todos os atos do concurso público, exceto

publicações oficiais e locais para realização das provas ê responsabilidade da Crnkatante;

2.2.1. Elaboração de relatório final do processo.

3. Modalidade de Licitação a sêr adotada: Dispensa de Ucitação;

4. Acompanhamento por parte da Gmara Municipal;

4.1. A Câmara Municipal poderá intervir em qualquer momento e estágio do processo do concurso público;

4,2. Poderq a seu critério, constituir Comissão para acompanhar os serviços Íealizados, bem como julgar

eventuais interpo§ções de recurso§, sempre em conjunto com a Contratada, se necessário fo..
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CAMARA MIINICIPAL DE PRACINHA
E§TADO DE SAO PAULO

AV. SANTOS D{JMONT N." I9E . CENTRO CEP I7.79O-ü'O _ FONE/FAX OIE 3552 I I52

E-mail: camara@camarapraciúa.sp. gov.br

TER!,IO DE CIÊNCIA E DE T{OTIFICAçÃO

CONTMTANTE: CÂI'4ARA I"IUI'ITCIPEL DE PRAGNHA
CONTMTADO: CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBUCA LTDA
CONTMTO No (DE ORIGEM): 003/2018.
OBIETO: contratação de Empresa especializada para REAUZAçÃO DE CO CITRSO PÚBLICO. conforme
especificações consfantes do Têrmo de Referência constantes do Anexo I,Proposta da Contrata constante do
Processo de Licitação n.o 003/201& Disp€nsa de Licitaçáo n,o 0O2/2014.
ADVOGADO: MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA
No OAB/SP: 185319
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. EstaÍnos CIENTES de que:

a) O ajuste ãcima referido estará sujeito a análise e julgamento pêlo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) PodêÍêmos teÍ ãcesso ao processo, tendo vistã e extrâindo cópias das manifestaçôes de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicadot em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Oespadlos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, seíão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo.
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de jãneiro de 1993, iniciando-se, a partiÍ de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme Íegras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteÍação de endereço - rêsidencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada
pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOIIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento finale consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, êxercêr o direito de defesa,

inteÍpor recursos e ô que mais couber.

Pracinha/SP, 04 de junho de 2018.

GESTOR DO óRGÃOi ENTIDADE:
Nome: Alcione Pereirà da Silva Brito
Cargo: Secretária Administrativa
CPF: 148.248.988-03 RG: 26.295.637-8
Dâta de Nascimento: 06109/L972
Endereço rêsidencial completo: Rua Primo Feffuzzi,227l, Vila Cayres - Lucélia/SP.
E-mail institucional: camara@camarapracinha.sp.gov,br
E-mail pessoal: akibrito@gmail.com
Telefone(s): 78 3552 t15211899725 A762

Pela CONTRATANTE:

Nome: Sergio Aparecido Penud
Cargo: Pre§dente
CPF: 097.616.058-76 RG: 23.987.2L7-4
Data de Nascimento : 27 I L0 I 1969
Endereço residêncial completo: Ruâ Carlusso Soares, 491. Centro, Pracinha/SP.
E-mall institucional: camara@camarapracinha.sp.oov.br
E-mail pessoal: s€Íoio@camarapracinha.so.oov.br
Telefone(s): 78 3552 rL52l LB 99749 2578

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Assinatura:
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PeIa CONTMTADA:

Nome: Mauro Freitas
Cargo: úcio proprietário
CPF: V9.732.328-34

CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. SÀNTOS DUMONT N." t98 - CENTRO CEP t?.?90-000 - FONE/FAX 0L& 3552 LL52

E-mai1: camara@camarapraciúa.sp. gov.br

RG:6.960.136-7
Data de NascÍnento: t9l72ll9w
Endereço residencial completo: Avenida Boa Vista, no 145 - lardim Santa Maria Presidente Venceslau/SP
E-mail institucionâl: cmmconcu rsos@ya hoo. com. br
E-mail pessoal: mauro.seconve@grnail.com
Telefone(s): 1.8 3271 5fi2 I 18 99726 3140
Assinatura:
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CAMARA MLINICIPAL DE PRACINHA
ESTÀDODE SÀOPÀULO

AV. SÀflTO§ DUMONT N.' 198 - CENTRO CEP 17.790-{mO - rONE/FAX 018 3s52 1ls2
E-mail: camara@camarapracinha.sp. gov.br

EXTRATO DE CONTRATO DE PRE5TAçÃO DE SERVIçOS.

Contrato: 003/2018.
DTSPENSA DE LCITAÇÃO N.s 002/2018.
PROCESSO N.e 003/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA.

CONTRATÁDA: CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PT}BLICA LTDA

Ob.ieto do Contrato: Constitui o objetô do referido Contrato ã côntratação de Empresa especializada para
reâlizaÉo de Concurso público, conforme especificâções constantes do Termo de Referência constantes do
Anexo I. PAGÂMENTOT VALOR TOTAL: Rs 7.300,00 (sete mil e trezentos Íeais). VIGÊNCIA: A4|A6/2A18 a

04/LL/2A78. DOIAÇÃO ORÇAMENTÁRrA: 01.02. SECRFTARIA DA CÂMARA MUNICIPAL-01.031.0002.2002-
MANUTENÇÃO DA ATIV]DADE DA SECRETARIA DA CÂMARA - 3,3.90.39 - OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIRO -
PESSOA IURIDICA. AMPARO LEGALT Lei Federal n.s 8.666, de 21 Ce junho de 1993 e alterações posteriores.
FORO: tica eleito o Foro da Comarca de Lucélia, para dirimir qualquer dúvida oriundâ do Contrato.
D|SPO5içÔES FINAIS: A íniegra do presente Contrato está à disposição dos interessados na Secretaria da

Câmara Municipal. DAÍÂr 04/0612018. ASSINATURAS: SERGIO APARECIDO PERRUD, Presidente da Câmara
Municipal de Pracinha-Contratãnte e MAURO FREITAS - C[lM ASSESSORIA E CONSUL1ORIA EM GESTÀO

PÚBucA LTDA - contratada.

Sergio ApareciCo PeÍrud

= Presidente =


